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LEI N2=443, DE Q.l DE JUNHO ~ .!fil· 

Autoriza o Poder Exeuutivo a comprar pelo valor 
silnbÓlioo, as partes dae escrituras públicas . 

ANTONI O GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá,
nos têrmos do artigo 39 , íte.m II , do Decreto- Lei Complementar nQ 
n2=9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte/ 
lei aprovada pela câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 
03 de junho de 1971, conforme Resolução n2=215/71 . 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a com--
prar pelo valor simbólico de~ -1, 00-(Hum c~zeiros), as partes/ 
destacadas das escrituras públicas dos Sr. José Sanches, Herdei
ros de José Darcie, Herdeiros de João .A.lvertini e Dr. Alberto Or 
temblad & FiJ.b.os , que servirão como área necessária a ser doada/ 
ao Estado, onde será construído o prédio da Delegacia de rolÍcia 
e Cadeia PÚblica, nesta cidade . 

Artigo 2i - Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pre~eitura Municipal de Catiguá, 09 de junho de 1971 . 

Registrada no livro competente, e em seguida publicada 
por afixação n..at local de costume. 


